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PROCESSO N.º : 52.731-9/2021 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

REPRESENTANTE : GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA DE MATO GROSSO – SINFRA/MT 

GESTOR : MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA – Secretário de Estado 

REPRESENTADA : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
EMANUEL PINHEIRO – Prefeito Municipal 

ADVOGADO : BENEDICTO MIGUEL CALIX FILHO – Procurador-Geral do 
Município 

RELATOR 
ORIGINÁRIO 

: CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

RELATOR 
PLANTONISTA 

: CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

DESPACHO 

Considerando o término do regime de plantão instaurado pela Portaria 

nº 162/2023, encaminho os autos ao gabinete do Conselheiro relator originário para 

prosseguimento do feito. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 29 de janeiro de 2024. 

 

(assinatura digital)1 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator Plantonista 

 

 

 

 

 
1Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal 11.419/2006 e Resolução Normativa 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código X9HPE1.
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